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1 – DO OBJETIVO: 
O Protocolo de Conduta para o Combate e Prevenção de Criadouros do Aedes aegypti em Estabelecimentos Classificados como Pontos Estratégicos tem como objetivo estabelecer ações para redução, controle e eliminação dos criadouros do vetor da dengue, visto que esses estabelecimentos constituem-se em locais com características potenciais para proliferação do mosquito.

2 – DAS FINALIDADES:
I. Identificar, cadastrar, verificar a situação atual e monitorar os pontos estratégicos situados no município de Cariacica;

II. Promover ações conjuntas para a prevenção, redução, controle e eliminação de possíveis criadouros do A. aegypti;

III. Utilizar recursos jurídicos para apoiar as ações de controle do vetor da dengue.

3 – DAS DEFINIÇÕES: 
Para efeitos desse Protocolo, entende-se como:

3.1 – Pontos estratégicos: São locais onde há concentração de depósitos do tipo preferencial para a desova da fêmea do Aedes aegypti ou especialmente vulneráveis à introdução do vetor. Exemplos: cemitérios, borracharias, ferros-velhos, depósitos de sucata ou de materiais de construção, garagens de ônibus e de outros veículos de grande porte (MS, 2009).
3.2 – Situação de risco: Imóvel em que for verificada a existência de água vulnerável a ovoposição do vetor Aedes aegypti.
3.3 – Criadouros potenciais: Todos os objetos, recipientes, equipamentos, utensílios, vasilhames, sucatas, e outros que, constituídos de qualquer tipo de material e, devido sua forma e natureza sirvam para o acúmulo de água.
4 – DAS INSTITUIÇÕES E/ OU DEPARTAMENTOS QUE INTEGRAM O PROTOCOLO:
I. Secretaria Municipal de Saúde - por meio da Gerência de Vigilância Epidemiológica (Centro de Controle de Zoonoses – CCZ e Programa de Educação em Saúde e Mobilização Social – PESMS) e da Gerência de Vigilância Sanitária;
II.  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação– por meio do Departamento de Posturas; 
III. Ministério Público Estadual - por meio da Promotoria de Justiça de Cariacica.
5 – DAS ATRIBUIÇÕES DE CADA INSTITUIÇÃO E/ OU DEPARTAMENTO QUE INTEGRAM O PROTOCOLO:
5.1 - Secretaria Municipal de Saúde 
5.1.1 - Compete ao Centro de Controle de Zoonoses: 
- Realizar, por meio dos agentes de saúde ambiental, o cadastramento dos imóveis do tipo Ponto Estratégico, com dados do estabelecimento;
- Encaminhar a listagem de pontos estratégicos a Divisão de Posturas para verificação da existência do alvará de localização e funcionamento;
- Por meio da equipe de ponto estratégico efetuar a avaliação desses imóveis que necessitam de intervenção legal para se ajustar a adequada condição de livre do vetor;
- Encaminhar um relatório ao proprietário discriminando as irregularidades encontradas e as soluções propostas; 

- Proceder à abertura de processo interno com a cópia do relatório assinado pelo proprietário e encaminhar ao PESMS, 

- Retornar ao local, em um prazo médio de 15 dias, para verificar se as ações sugeridas estão sendo realizadas pelo proprietário;
- Encaminhar o relatório a Vigilância Sanitária para a adoção das medidas legais, caso as irregularidades permaneçam;

- Emitir Parecer Técnico sempre que solicitado pela Vigilância Sanitária;

- Monitorar a adoção das medidas corretivas instituídas pela Vigilância Sanitária e Ministério Público, repassando em um prazo médio de quinze dias as informações a essas instituições. 

5.1.2 – Compete ao Programa de Educação em Saúde e Mobilização Social (PESMS):
- Reforçar a orientação aos proprietários e funcionários sobre as medidas necessárias para combate ao vetor da dengue, no prazo médio de sete dias a partir da data do relatório;

- Realizar reuniões periódicas de monitoramento e orientação aos proprietários dos imóveis de risco, com palestras educativas.
5.1.3 - Compete a Vigilância Sanitária:

- Apoiar as ações do controle da dengue que necessitem de medidas legais/ punitivas;
- Comunicar as situações de risco a coordenação municipal de controle da dengue;
- Emitir Laudo Técnico, de acordo com o Parecer do CCZ, sempre que solicitado pela Coordenação de Posturas;
- Executar medidas educativas em conjunto com outros órgãos, a partir das irregularidades encontradas.
5.2 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
5.2.1 - Compete a Coordenação de Posturas:
- Fiscalizar os pontos estratégicos, verificar e solicitar o alvará de localização e funcionamento;
- Solicitar laudo de vistoria técnica a Vigilância Sanitária junto ao processo de solicitação de alvará de funcionamento;
- Monitorar a adoção das medidas corretivas instituídas, sendo as prioritárias: cobertura total da área, organização dos materiais de forma que não possam acumular água e desinsetização e desratização do local. 

5.3 – Ministério Público Estadual
5.3.1 - Compete a Promotoria de Justiça de Cariacica:
- Receber a relação dos pontos estratégicos encaminhados pela Vigilância Sanitária;
- Encaminhar Notificação Recomendatória para o proprietário do imóvel;
- Sendo verificado, após vistoria, que persiste a conduta irregular, adotar as medidas cabíveis para responsabilizar criminalmente os proprietários dos referidos imóveis; 
- Participar das reuniões de monitoramento e orientação aos proprietários/ responsáveis pelos imóveis com irregularidades.
6. DA ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES:
As ações serão desenvolvidas de acordo com os fluxos apresentados na figura 1 e 2. 
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Figura 1. Fluxo de informação para atuação nos pontos estratégicos para controle do vetor da dengue.
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Figura 2. Fluxo de informação e conduta da Coordenação de Postura.

7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS AÇÕES:
A avaliação e acompanhamento das ações preconizadas neste documento serão realizados pelo Comitê do Programa de Educação em Saúde e Mobilização Social da Vigilância em Saúde – Dengue, o qual também terá como função, sempre que necessário, promover a articulação entre os diversos serviços e programas públicos municipais e estaduais, ou instituições privadas, visando à eficácia das ações planejadas e/ ou desenvolvidas.

O Comitê é um grupo intersetorial e multidisciplinar com representação dos seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Saúde (Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária, Centro de Controle de Zoonoses - CCZ, Programa de Educação e Mobilização Social - PESMS), Secretaria de Meio Ambiente, FAMOC, Secretaria Municipal de Comunicação, Instituto Estadual do Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Comunicação, Secretaria Municipal de Agricultura, Gabinete do Prefeito, Câmara de vereadores, Auditoria Geral, Conselho Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, SEMGE, Secretaria de Cultura, Secretaria de Administração, Secretaria de Obras e Secretaria de Ação Social e Trabalho.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, celebram este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
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